
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe confere 

o Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Vila Velha, Arnaldo Borgo Filho, por intermédio da Secretaria Municipal 

competente, a realização de estudo técnico de engenharia e drenagem pluvial com a 

finalidade de implantar sistema de desvio das águas pluviais que escoam do bairro 

Olaria em direção ao bairro Ilha dos Ayres. 

 

A presente indicação se faz necessária em razão do grande volume de água da chuva 

que desce do bairro Olaria, provocando alagamentos, erosões, sobrecarga do sistema de 

drenagem existente e transtornos recorrentes aos moradores da Ilha dos Ayres, 

especialmente em períodos de chuvas intensas. 

 

Dessa forma, torna-se imprescindível a elaboração de estudo técnico especializado, 

visando identificar a melhor solução para o redirecionamento e escoamento adequado 

das águas pluviais, podendo incluir a implantação de drenagem de desvio, galerias, 

canais ou outras obras de engenharia que garantam segurança, eficiência e preservação 

da infraestrutura urbana. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
Certo da sensibilidade do Poder Executivo quanto à relevância da demanda, espera-se o 

pronto atendimento, contribuindo para a redução de riscos, melhoria da qualidade de vida 

da população e prevenção de danos ao patrimônio público e privado. 

 

Vila Velha, ES, 21 de janeiro de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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